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TERMO DE REFERÊNCIA N.º 014/SMO/GC/DPLAN/2026 (NUP 9.008709/26) 

 

 

1. APRESENTAÇÃO 

1.1. Este Termo de Referência engloba o conjunto de elementos necessários e suficientes para 

a caraterização do objeto. 

1.2. Será adotada a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, tendo em vista se tratar de uma 

prestação de serviços que só pode ser executada por um único fornecedor, com fulcro no 

artigo 74, inciso I, da Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 083/2025;  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Este Termo de Referência foi elaborado conforme a Lei nº 14.133/2021, Decreto 

Municipal nº 083/2025, e demais normas correlatas. 

 

3. DO OBJETO 

3.1. O presente Termo de Referência tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA ATENDER O PRÉDIO E  

DEMANDAS DE SERVIÇOS SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS – SMO. 

3.2 As especificações, unidades e quantidades do presente objeto estão descritas no Anexo I 

deste Termo; 

3.3 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como contínuos, tendo em 

vista se tratar de serviços contratados pela Administração Pública para a manutenção da 

atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, conforme 

previsão do Art. Art. 6º, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1 DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO: 

4.1.1. O presente trata-se de contratação de empresa para fornecimento de energia elétrica 

para atender o prédio e demanda de serviços sob a responsabilidade para atender da Secretaria 

Municipal de Obras (SMO). 

4.1.2. Conforme mencionado no Documento de Formalização de Demanda – DFD, o 

fornecimento de Energia Elétrica é justificável por ser a iluminação um recurso fundamental 

para o desempenho das atividades cotidianas da instituição e qualquer interrupção no 

fornecimento poderia resultar em prejuízos significativos, afetando não apenas a 

produtividade, mas também comprometendo a segurança e o bem-estar dos servidores e 

munícipes. Portanto, é imprescindível garantir o fornecimento contínuo e confiável de 

energia, minimizando o risco de interrupções operacionais, assegurando a continuidade de 

nossas operações. 

 

4.2 DA JUSTIFICATIVA DO SERVIÇO CONTINUADO 

4.2.1. Conforme o Art. 15 da Instrução Normativa n° 5 de 26 de maio de 2017, temos que:  

“Art. 15. Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, 

visam atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um 

exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento 

das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa 

comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional.” 
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4.2.2. Dessa forma, o objeto em questão se enquadra como serviço continuado, sem utilização 

de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, tendo em vista que a distribuição de 

energia elétrica é crucial para a realização das demandas da unidade consumidora; 

4.2.3. Portanto, é um serviço indispensável, considerando que a contratação deve estender-se 

por mais de um exercício financeiro e continuamente;  

Isto posto, constata-se que a vigência plurianual é mais vantajosa, prezando pela continuidade 

do fornecimento de energia elétrica, garantindo o cumprimento das atividades essenciais. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

5.1. O serviço de fornecimento de energia elétrica na cidade de Boa Vista – RR, é realizado 

por concessionária única, sem a possibilidade de concorrência, não havendo como realizar um 

estudo sobre outras concessionárias fornecedoras do serviço do mesmo objeto deste Termo. 

5.2. A prestação do serviço deverá ser constante, e a manutenção e possíveis consertos 

referentes a esse fornecimento deverão ser prestados pela concessionarias conforme previsão 

a ser descrita no Termo de Referência e no Contrato. A prestação do serviço será continuada para 

o fornecimento de energia elétrica, com cobrança mensal, cabendo a empresa contratada apresentar 

suporte técnico e manutenção em ocorrências de falta de energia elétrica ou anomalias no 

fornecimento, tais como queda de fase, oscilações, entre outras. Não será necessária mais 

nenhuma contratação de serviços à parte. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

6.1 Da Subcontratação:  

6.1.1. Não haverá necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para o objeto 

pretendido, tendo em vista a natureza da contratação que se trata de inexigibilidade. 

 

6.2. Da garantia contratual:  

6.2.1. NÃO haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.2.2. A contratação para a prestação de serviços deve observar os requisitos gerais da 

contratação previstos na Lei nº 14.133/2021. 

6.2.3. A Proposta terá sua validade mínima de 60 (sessenta) dias.  

 

6.3. Da Vistoria: 

6.3.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 

serviços. 

 

6.4 SUSTENTABILIDADE: 

6.4.1. Deverão ser observadas as regras contidas na Lei n° 2004/2019 e no Decreto Municipal n° 

35/E de 2021. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. Condições de execução:  

7.1.1. Os serviços objeto da presente Inexigibilidade deverá ser executado por prazo 

indeterminado, contados a partir da assinatura do Contrato; 

7.1.2. O fornecimento do objeto será continuado, executado 24 (vinte e quatro) horas por dia, 

7 (sete) dias por semana, sem interrupção, durante toda a vigência contratual; 
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7.1.3. As ligações de energia elétrica, instalação e/ ou substituição de medidor e demais 

materiais necessários serão instalados de acordo com os padrões da Contratada, e quando 

necessário, realizar a substituição desses materiais, sem ônus para Contratante.  

7.1.4. Os fornecimentos de Energia Elétrica serão aferidos mensalmente, através da fatura dos 

serviços, leitura dos medidores com base no consumo e tarifa atualizada correspondente à 

classificação e a faixa de consumo da unidade da Secretaria Municipal de Obras - SMO. 

7.1.5. Nas faturas de energia elétrica, deverá constar o consumo de energia no mês de apuração, as 

datas de leitura do medidor, o número do medidor e o valor individualizado dos tributos 

incidentes sobre o consumo de energia elétrica. 

 

7.2. Local da prestação dos serviços: 

7.2.1. Os serviços serão prestados nos seguintes endereços: 

• Secretaria Municipal de Obras – SMO, localizada na Av. Santos Dumont, nº 1721 - 

Bairro São Francisco Boa Vista – RR - CEP 69.305-105; 

• ESTACIONAMENTO DA SEDE DA SMO - Av. Santos do Dumont, nº 1735, São 

Francisco - Cep: 69.305-105; 

• OBRA PROVISORIA – Rua Santo Agostinho, nº 173, Centenário – CEP: 69.312-490. 

 

7.3. Do recebimento do objeto: 

7.3.1. Os serviços serão recebidos, pelo(s) responsável(eis) por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante atesto das faturas e termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo; 

7.3.2. O recebimento dos serviços não excluirá a contratada da responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

8. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. Vigência e condições gerais do contrato 

8.1.1. A assinatura do Contrato deverá ocorrer em até 03 (três) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da convocação para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sob a pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei Federal Nº 

14.133/21, podendo ser prorrogado 1 (uma) vez por igual período mediante solicitação da 

Contratada e aceite da Administração. 

8.1.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

8.1.3. A vigência do contrato deverá ocorrer por tempo indeterminado, nos termos do art. 109 

da Lei Federal n° 14.133/2021, devendo ser comprovada, a cada exercício financeiro, a 

existência de créditos orçamentários vinculados à contratação. 

 

8.2. Das Obrigações da Contratante e da Contratada: 

8.2.1. São obrigações da Contratante além das previstas na minuta do contrato 

padronizada: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
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b) Notificar por escrito à Contratada, toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto 

o contrato, tais como, vícios e inconsistências com os serviços, para que seja por ela 

reparado ou corrigido; 

c) Designar representantes para a gestão e fiscalização do contrato e o cumprimento das 

obrigações pela Contratada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021 e decreto 

Municipal 083/2025; 

d) Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência e no Contrato; 

e) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ação e/ou omissão da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

f)  Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do presente Termo de Referência, do Edital 

e do (s) contrato (s) dele decorrente (s), por meio de servidor (es) designado (s), de modo a 

garantir o fiel cumprimento do mesmo e da proposta; 

g)  Proporcionar todas as facilidades legais indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais; 

h)  Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

 

8.2.2. São obrigações da Contratada além das previstas na minuta do contrato 

padronizada: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto; 

b) Prestar os serviços, objeto desta contratação, de forma ininterrupta, durante todo o período 

de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções programadas e avisadas; 

c) Pagar multas, indenizações ou despesas que porventura venham a ser impostas por órgãos 

fiscalizadores da atividade da Contratada, bem como ônus decorrente de sua repercussão 

sobre o objeto deste termo; 

d) Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito federal, 

estadual ou municipal, bem como assegurar os direitos e o cumprimento de todas as 

obrigações estabelecidas pela regulamentação da Agência Nacional de Energia Elétrica – 

ANEEL; 

e) Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, cabendo a contratada apresentar 

suporte técnico e manutenção em ocorrências como falta de energia elétrica ou anomalias no 

fornecimento, tais como queda de fase, oscilações, entre outras; 

f) Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar 

os esclarecimentos julgados necessários; 

g) Repassar à Contratante, durante o período de vigência do contrato, todos os preços e 

vantagens ofertadas ao mercado sempre que esses forem mais vantajosas do que os ofertados 

nesta contratação; 

h) Emitir e enviar a fatura mensal de forma que a Contratante receba essa fatura com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis da data do vencimento; 

i) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor, bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual. 
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j) A contratada deverá manter-se, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

k) Reportar formal e imediatamente ao Gestor do Contrato quaisquer problemas, 

anormalidades, erros e irregularidades que possam comprometer a execução do(s) serviço(s);  

l) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando 

todos os esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações formuladas e cumprindo 

todas as orientações do mesmo, visando fiel desempenho e adimplemento do objeto pactuado; 

m) Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo 

representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, 

sempre que considerar a medida necessária; 

n) A CONTRATADA deverá designar um preposto aceito pela CONTRATANTE, durante 

todo o período de vigência do contrato, para representá-lo administrativamente e responder 

pela fiel execução do contrato, o qual deverá ser indicado mediante declaração em que deverá 

constar o nome completo, nº CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados 

à sua qualificação profissional; 

o) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE e, atendendo 

prontamente a quaisquer reclamações; 

p) Manter, durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação que ensejaram sua contratação, inclusive quanto à qualificação econômico 

financeira; 

p) Assinar o termo de Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da convocação, sob a pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei nº. 14.133/21. Este prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado e devidamente 

justificado pela parte interessada e aceito pela CONTRATANTE (Administração). 

 

 

8.3. Das Infrações e Sanções Administrativas 

8.3.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

8.3.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 
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II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10%; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 8.3.1, de 

3% a 20% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

8.1.3.1, de 3% a 20% do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 8.1.3.1, a multa será de 3% a 20% do 

valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 8.1.3.1, a multa será de 3% a 20% 

do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 8.1.3.1, a multa será de 3% a 20% 

do valor do Contrato. 

8.3.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

8.3.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

8.3.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

8.3.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.3.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

8.3.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

8.3.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.3.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159).  

8.3.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

8.3.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

8.3.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

8.3.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

8.4. DAS ALTERAÇÕES 

8.4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.4.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

8.4.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

8.4.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021.17.  
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8.5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

8.5.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

8.5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato.  

8.5.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

 

8.6. DO PREPOSTO: 

8.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 

do objeto contratado. 

8.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 
 

8.7. Do Gestor do contrato: 

8.7.1. As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por agentes públicos, por equipe de fiscalização 

ou por agente público único, de acordo com a complexidade da contratação, assegurada a 

distinção das atividades, conforme o constante no Decreto Municipal nº 083/2025. 

8.7.2. A gestão de contrato consiste na coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 

técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual 

aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros, conforme o constante no 

Decreto Municipal nº 083/2025. 

8.7.3. O gestor do contrato e o seu substituto quando for o caso, têm como função administrar 

o contrato até o término de sua vigência, desempenhando as atribuições dispostas, conforme o 

constante no Decreto Municipal nº083/2025. 

 

8.8. Da fiscalização do contrato: 

8.8.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput) . 

8.8.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º) . 

8.8.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º) . 
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8.8.4. O fiscal do contrato será designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à 

fiscalização dos aspectos administrativos e técnicos do contrato, cabendo-lhe(s) as atribuições 

previstas no Decreto Municipal nº083/2025. 

8.8.5. Os relatórios elaborados pela fiscalização deverão conter no mínimo os pontos 

discriminados no Decreto Municipal nº083/2025. 

8.8.6. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

a) Ficará a critério da Fiscalização recusar qualquer serviço que não satisfaça às condições 

contratuais, às especificações e ao bom padrão de acabamento. 

b) A Contratada ficará obrigada a refazer os trabalhos recusados pela Fiscalização. 

c) Todas as medidas serão conferidas pela Fiscalização no local de prestação do serviço pela 

Contratada. 

d) Caberá a fiscalização do contrato aferir a compatibilidade dos preços das peças a serem 

substituídas com o mercado local e/ou nacional. 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. Da Liquidação  

9.1.1. A solicitação de pagamento deverá ser formalizada pelo Contratado, por meio de 

pedido subscrito pelo seu representante legal, indicando o número do contrato administrativo 

e os dados para pagamento, instruído com os documentos listados, conforme o constante no 

Decreto Municipal nº083/2025; 

9.1.2. Atestado o cumprimento do objeto do contrato pela fiscalização e a correta instrução do 

processo, após a autorização do ordenador, os autos deverão ser remetidos ao setor 

responsável pela liquidação da despesa e efetivação do pagamento, conforme o constante no 

Decreto Municipal nº083/2025. 

9.1.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 

dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período; 

9.1.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.1.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá vir em nome da Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, no 

endereço Palácio 09 de Julho – Rua General Penha Brasil, nº 1011 – Bairro São Francisco – 

CEP: 69.305- 130, CNPJ: 05.943.030/0001-55; 

9.1.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.1.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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9.1.8. Em caso de ausência de certidão de regularidade fiscal, o contratado deverá ser instado 

a se manifestar sobre a possibilidade de compensação do crédito com o débito existente, caso 

em que os autos deverão ser remetidos ao órgão fazendário para as providências cabíveis, com 

prévia oitiva da Procuradoria-Geral do Município em caso de débito inscrito em dívida ativa. 

(conforme o disposto no Decreto Municipal nº 083/2025). 

9.1.8.1 Em caso de não concordância com a compensação, imediatamente após o pagamento 

da contraprestação, os autos deverão ser remetidos à Procuradoria-Geral do Município para 

adoção das providências cabíveis para recuperação do crédito municipal. 

9.1.8.1.1. Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas; 

9.1.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante; 

9.1.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos; 

9.1.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa; 

9.1.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

 

9.2. Do prazo e forma pagamento: 

9.2.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento, 

Finanças e Tecnologia – SMPOFIT, em até o 30 (trinta) dias corridos, após a liquidação das 

notas fiscais/fatura, mediante apresentação da documentação da empresa (Nota 

Fiscal/Fatura/DANFE), devidamente atestada pelo(s) fiscal(is), após a análise e manifestação 

da Secretaria Municipal de Controle e Transparência – SMCT; 

9.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, aplicar-se-á o índice do IPCA para correção monetária. 

9.2.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado; 

9.2.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento; 

9.2.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 

9.2.5.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 
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9.2.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9.3 – Do Reajuste 

9.3.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, dia 01/01/2026 ou através de revisões das tarifas 

praticadas pela Contratada que obedecerão a critérios e periodicidade definidos pelas normas 

legais e regulamentares aplicáveis à matéria 

9.3.2. Após o interregno de um ano, os preços poderão ser reajustados, se houver solicitação 

ou ressalva ao direito de reajuste pelo contratado, até antes da celebração do aditamento de 

vigência, sendo considerado o silêncio como renúncia ou preclusão lógica; 

9.3.3. Em caso de solicitação de reajuste pelo contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

9.3.4. Deverão ser excluídos do cálculo do efeito financeiro do reajustamento eventuais 

parcelas cujo fornecimento se encontrem atrasadas por culpa do contratado; 

9.3.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.3.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

9.3.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

9.3.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor; 

9.3.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

9.3.10. O reajuste será realizado por apostilamento, sem obrigatoriedade de remessa dos autos 

para consulta jurídica à Procuradoria-Geral do Município. 

 

10. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO 

10.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos 

dos artigos 62 a 70, da Lei n°. 14.133/21, e demais legislações correlatas, que serão exigidos 

conforme sua natureza jurídica: 

10.1.1. Habilitação Jurídica; 

10.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista; 

10.1.3. Qualificação Econômico-Financeira; 

10.1.4. Qualificação Técnica; 

10.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração do licitante de que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da Lei (art. 63, I, da Lei 14.133/2021); 

b) Declaração do licitante de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas 

específicas (art. 63, IV, da Lei 14.133/2021); 
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c) Declaração do licitante de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º, da Lei 

14.133/2021); 

d) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

e) A licitante deverá apresentar declaração de que não tenha celebrado contratos com a 

Administração pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

 

11. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. O valor estimado para contratação é R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. O custo decorrente da contratação do objeto correrá pela seguinte dotação orçamentária:  

Unidade Orçamentária: 020901 

Funcional Programática: 04 122 0037 2.109 

Elementos de Despesa: 3.3.90.39.00 – serviços de terceiros 

Fonte de Recurso: Próprios. 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 
 

13. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

13.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD; 

13.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 
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13.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o  Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 

13.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

13.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos; 

13.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

13.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

13.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

14. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

14.1. O contrato poderá ser rescindido, por mútuo interesse entre as partes, atendidas a 

conveniência da Contratante, de forma imediata e independentemente de interpelação judicial 

ou extrajudicial, recebendo a Contratada o valor correspondente ao serviço efetivamente 

prestado; 

14.2. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste instrumento serão resolvidos 

pelas partes através de procedimentos administrativos, em observância ao devido processo 

legal. 

14.3. O presente termo de referência (TR) foi elaborado de acordo as informações constantes 

no Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar e pelo modelo da 

minuta de termo de referência padronizada pela SMLIC, bem como as informações adicionais 

foram ratificadas pelo setor técnico demandante. 

14.4. As publicações dos atos administrativos do extrato do edital, ata de registro de preço, 

contrato e seus respectivos aditivos ou apostilamentos serão publicados no Diário Ofício do 

Município – DOM e Jornal de Grande Circulação local para atendimento a transparência e 

publicidade com intuito da ampla concorrência quanto a pretendida contratação. 

 

 

Boa Vista – RR, data constante no sistema. 

Elaborado por: 

 
(Assinatura Eletrônica) 

Deborah Rayssa Ribeiro Aguiar da Silva  
Matrícula 43283  

De Acordo: 
(Assinatura Eletrônica) 

Felipe de Souza Menezes 

Secretário Municipal de Obras 
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ANEXO I –  PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS  

 

ITEM  

Item Especificação 

Catser Und Qtde 
Valor  Mensal 

Estimado 

Valor 

Total Anual 

Estimado 

01 

Contratação de empresa para 

fornecimento de energia elétrica para 

atender o prédio e  

demanda de serviços sob a 

responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Obras – SMO 

4120 Mês 12 12.500,00 150.000,00 

VALOR TOTAL DO ITEM  150.000,00 
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